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ATA NÚMERO 17/22 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 7 DE 

SETEMBRO DE 2022. 

 

Aos sete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, no Edifício da 

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUÍS MIGUEL 

DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores Vereadores RUI 

MIGUEL RIO TINTO LAGES, LILIANA DE SOUSA RIBEIRO, LILIANA SOFIA 

BOUÇA DA SILVA, NUNO BRÁS COSTA PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS 

RIBEIRO FERNANDES. 

Não esteve presente a Senhora Vereadora SANDRA ELISABETE DIAS 

FERNANDES, cuja falta foi justificada. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram entregues aos Senhores Vereadores as informações escritas sobre os fundos 

disponíveis, contratos celebrados ao abrigo da delegação de competências, listagem 

de ordens de pagamento, controlo orçamental da receita, balancete analítico do 

plano geral 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 17/22 de 07/09/2022 
 

 

2

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e lamentou que a 

última ata do mês de agosto ainda não veio para aprovação passado tanto tempo. 

Solicitou informações sobre o problema no paredão de Lanhelas, bem como a rede 

do estádio Ilídio Couto e a vedação do campo de jogos no Parque Ramos Pereira 

em Vial Praia de Âncora, o que pode provocar um acidente. Referiu que os 

balneários do Polidesportivo de Argela estão bastante degradados e perguntou se 

está prevista alguma intervenção nesse equipamento. Alertou que o passadiço da 

Foz do Minho tem os parafusos salientes, o que pode provocar acidentes. Disse que 

na rua da Fonte Susana em Riba de Âncora a visibilidade é quase nula, tendo os 

moradores solicitado a colocação de espelhos. Chamou atenção que o piso da 

ecovia de Seixas tem o piso bastante danificado em certos locais e perguntou se a 

Câmara vai acionar a garantia da obra. 

Disse que no dia anterior ocorreu uma avaria de água em Vila Praia de âncora 

reportada às 9 horas da manhã e só às 14 horas é que os técnicos da ADAM se 

deslocaram ao local, sendo que às 17 horas ainda lá estavam, provocando que 

todos os moradores e comércios não tivessem água um dia inteiro. Por volta das 

17:30 horas estes trabalhadores, com pouca sinalização no local, foram abordados 

pela GNR que mandou parar a obra porque não havia autorização da Câmara para 

fazer aquele arranjo. Deslocou-se ao local o Presidente da Junta de Freguesia, que 

tentou resolver a situação com melhor sinalização e falando com o comandante da 

GNR, tendo sido reposta a água por volta das 20 horas. Referiu que são muitas as 

situações reportadas de fugas de aguas que a ADAM demora muito a dar resposta. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira cumprimentou os presentes e perguntou quando 

a Câmara vai acionar a garantia da obra para reparar a pavimentação do Terreiro, 

uma vez que algumas pedras estão soltas. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes cumprimentou os presentes e no 

seguimento da intervenção da Senhora Vereadora Liliana Silva sobre a ADAM, 

referiu que teve conhecimento de um munícipe que solicitou o contador à ADAM em 
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março e o contador só foi colocado em finais de agosto, porque o munícipe cansado 

de esperar, reclamou, e no mesmo dia o contador ficou colocado. Referiu que é um 

lapso de tempo muito grande, para que as pessoas tenham que esperar e tenham 

que pedir o livro de reclamações para que lhe seja colocado um contador de água. 

Relativamente às obras de instalação de rede de água e saneamento em Âncora 

perguntou para quando está prevista a repavimentação das ruas, uma vez que há 

mais de um ano que estão para repavimentar. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Ribeiro cumprimentou os presentes e explicou que a 

situação do estádio Ilídio Couto está a ser resolvida, tendo havido uma reunião com 

o Presidente do Lanhelas Futebol Clube no local. A rede já foi encomendada e em 

breve será reposta e sobre a iluminação encontra-se a decorrer um procedimento de 

aquisição de doze holofotes e logo que terminado será solucionado o problema. 

 

O Senhor Vereador Rui Lages cumprimentou os presentes e respondeu que sobre 

o passadiço da Foz do Minho já foi contactada a empresa a qual já se disponibilizou 

para proceder à reparação. Relativamente à rua de São João não foi acionada a 

garantia da obra, mas o empreiteiro disponibilizou-se para proceder à reparação. 

Disse que a Câmara Municipal tem colocado sempre espelhos em locais onde os 

moradores pedem, pelo que colocará também na rua da Fonte Susana em Riba de 

Âncora. 

Disse ainda que teve conhecimento da situação de reparação de uma avaria de 

água em Vila Praia de Âncora, uma vez que foi contactado pela ADAM e 

subsequentemente contactou o Comandante da GNR na tentativa de perceber o que 

se estava a passar, tendo sido resolvido, admitindo que poderia ter sido agilizado de 

outra forma para não provocar estes constrangimentos.  

Explicou que as obras de saneamento são sempre complicadas pelos 

constrangimentos que provocam aos moradores. A Câmara Municipal, Junta de 

Freguesia e ADAM têm reunido periodicamente para evitar constrangimentos. 
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Informou que numa reunião que teve recentemente, ficou estabelecido entrar agora 

na fase de pavimentação, com o acompanhamento do Senhor Presidente da Junta. 

Explicou que foram retirados os painéis laterais do campo de jogos do Parque 

Ramos Pereira em Vila Praia de Âncora e a Câmara já contactou fornecedores no 

sentido de adquirir novas vedações. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes perguntou se a pavimentação das ruas 

de Âncora irá iniciar neste mês de setembro. 

 

O Senhor Vereador Rui Lages respondeu que há ruas que vão iniciar a 

pavimentação no decorrer do mês de setembro.  

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes disse que tem uma informação escrita da 

ADAM a dizer que vão iniciar a repavimentação no inicio de outubro. 

 

O Senhor Presidente disse não ter conhecimento da situação do polidesportivo de 

Argela, uma vez que é gestão e propriedade da Junta de Freguesia  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE ÂNCORA NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO PARA 

TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a Junta de Freguesia de Âncora, no âmbito 

dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante dos originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 
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A Senhora Vereadora Liliana Ribeiro explicou que terminou na passada sexta-feira 

o ano letivo anterior com o encerramento dos ATL em Moledo e Cristelo, em 

Caminha, em Seixas e em Dem. Foi um desafio porque teve muita afluência de 

crianças, mas correu tudo muito bem e houve o reconhecimento do sucesso por 

parte dos pais. No mês de agosto iniciou-se o trabalho para o novo ano letivo, que 

depende também de informações do Agrupamento de Escolas, para planear os 

transportes e as refeições, no entanto ainda com alguma incerteza no numero de 

crianças, porque felizmente esse numero tem vindo a crescer. Também se esta a 

preparar toda parte logística de equipamento e material necessário ao arranque do 

ano letivo. 

Referiu que as Juntas de Freguesia e as Associações têm estado sempre 

disponíveis e com as oscilações de preços de combustíveis, entendeu-se aumentar 

o preço por km em 0,40%, ultrapassando os 137 mil euros em transportes escolares. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva desejou que tudo corra bem no início do ano 

letivo e os trabalhos continuem no bom caminho e um bom ano escolar. Disse que é 

justo o aumento do valor pago por km às Juntas de Freguesia e Associações, uma 

vez que tem havido um aumento do preço do gasóleo. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes disse que este aumento do valor por Km 

é bem-vindo, no entanto, também deveria ter havido aumento nos valores de 

inspeções e seguros, uma vez que estes valores se mantêm há vários anos. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira agradeceu todo o dinheiro gasto com o setor da 

educação, porque nunca é demais para um setor que está sempre carenciado. 

Referiu que no projeto educativo da escola faz parte um projeto Erasmus e solicitou 

todo o apoio do município em todas as atividades que venham a ser feitas ao longo 

dos próximos dois anos letivos com o projeto Erasmus + e finalmente a escola de 
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Caminha está inserida neste projeto europeu. Solicitou o auxilio da Câmara para a 

aquisição de mais equipamentos para as salas de aulas. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE DEM NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO PARA 

TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a Junta de Freguesia de Dem, no âmbito 

dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante dos originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 3 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE GONDAR E ORBACÉM NO ÂMBITO DA 

EDUCAÇÃO PARA TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a União de Freguesias de Gondar e 
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Orbacém, no âmbito dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante 

dos originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE MOLEDO E CRISTELO NO ÂMBITO DA 

EDUCAÇÃO PARA TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a União de Freguesias de Moledo e 

Cristelo, no âmbito dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante dos 

originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE RIBA DE ÂNCORA NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO 

PARA TRANSPORTES ESCOLARES; 
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Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a Junta de Freguesia de Riba de Âncora, 

no âmbito dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante dos originais 

desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE VENADE E AZEVEDO NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO 

PARA TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a União de Freguesias de Venade e 

Azevedo, no âmbito dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante 

dos originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 7 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

JUNTA DE FREGUESIA DE VILAR DE MOUROS NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO 
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PARA TRANSPORTES ESCOLARES; 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a Junta de Freguesia de Vilar de Mouros, 

no âmbito dos transportes escolares, o qual fica a fazer parte integrante dos originais 

desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL O 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO ENTRE MUNICIPIO DE CAMINHA E A 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E CRISTELO PARA ORGANIZAÇÃO E 

DINAMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA (AAAF); 

 

Propõe-se que a Câmara delibere aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 

entre a Câmara Municipal de Caminha e a União de Freguesias de Moledo e 

Cristelo, para atividade de animação e apoio à Família, o qual fica a fazer parte 

integrante dos originais desta ata. 

Mais se propõe que esta deliberação seja submetida à Assembleia Municipal, nos 

termos da Lei e que a sua aprovação seja efetuada em minuta. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – PROTOCOLO ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA E 
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O CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE ÂNCORA NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À 

FAMÍLIA; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere aprovar 

a minuta do protocolo entre a Câmara Municipal de Caminha e o Centro Social e 

Paroquial de Âncora, para o desenvolvimento das Atividades de Animação e Apoio à 

Família, o qual fica a fazer parte integrante dos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – PROTOCOLO ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA 

E O CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE MOLEDO NO ÂMBITO DA 

EDUCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS 

ALUNOS DO PRIMEIRO CICLO DO ENSINO BÁSICO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere aprovar 

a minuta do protocolo entre a Câmara Municipal de Caminha e o Centro Social e 

Paroquial de Moledo, para fornecimento de refeições escolares aos alunos do 

primeiro ciclo do ensino básico, o qual fica a fazer parte integrante dos originais 

desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO 

DECRETO-LEI 21/2019, DE 30 DE JANEIRO, À DIRETORA DO AGRUPAMENTO 
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DE ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA – ATIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR; 

 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, foram atribuídas novas 

competências às câmaras municipais e entidades intermunicipais. 

O Município de Caminha decidiu aceitar as competências previstas no DL n.º 

21/2019, de 30 de janeiro. 

No que se refere à educação, refere o artigo 11.º, n. º 3, alínea b), do mesmo 

diploma legal que compete aos órgãos municipais assegurar as AEC’S em 

articulação com os agrupamentos de escolas. Estas competências são, nos termos 

do n.º 4, do artigo 11.º, da já referida Lei-Quadro, exercidas no respeito das 

competências dos órgãos de gestão dos agrupamentos de escolas. 

O DL n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua versão atual, concretiza o quadro de 

transferência da competência para os órgãos municipais e para as entidades 

intermunicipais no domínio da educação. Nos termos do artigo 4.º, do n. º1, do 

citado diploma legal, todas as competências nele previstas são exercidas pela 

câmara municipal, com faculdade de delegação no Diretor do Agrupamento de 

Escolas. 

Foi auscultada, previamente, a Senhora Diretora do Agrupamento de Escolas do 

Concelho de Caminha, tendo a mesma declarado aceitar as competências agora 

propostas para delegação.        

Assim, nos termos do artigo 11.º, n. º 3, alínea b) e n. º 4, da Lei n.º 50/2018, de 

16/08, conjugado com os artigos 4.º e 39.º alínea c) e 41.º, do DL n.º 21/2019, de 

30/01, propõe-se que a Câmara Municipal delibere delegar na Diretora do 

Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha a competência das AEC’S. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 12 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À COMISSÃO DE FESTAS DE 

NOSSA SENHORA DA BONANÇA PARA APOIO À REALIZAÇÃO DAS 

FESTIVIDADES; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a atribuição de um 

subsídio à Comissão de Festas de Nossa Senhora da Bonança no montante de 

14.000,00€, para apoio na realização das festividades. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 13 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO SPORTING CLUB 

CAMINHENSE PARA APOIO NA VI EDIÇÃO DA TRAVESSIA DE REMO DE 

MAR; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a atribuição de um 

subsídio ao Sporting Club Caminhense no montante de 3.500,00€, para apoio na 

realização da VI edição da travessia de remo de mar. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CENTRO SOCIAL E 

PAROQUIAL DE ÂNCORA PARA APOIO NA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM DE SANEAMENTO; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a atribuição de um 

subsídio ao Centro Social e Paroquial de Âncora no montante de 8.548,50€, para 

apoio na realização de obras de drenagem de saneamento. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 15 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À COMISSÃO DE FESTAS DO 

SENHOR DA SAÚDE E SANTA RITA DE CÁSSIA – FESTA DAS SOLHAS – 

LANHELAS PARA APOIO À REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES – 

RATIFICAÇÃO; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 
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Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a Câmara Municipal 

delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara datado de 

29/08/2022 que aprovou a atribuição de um subsídio à Comissão de Festas do 

Senhor da Saúde e Santa Rita de Cássia – Festa das Solhas – Lanhelas no 

montante de 2.000,00€, para apoio na realização das festividades. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CENTRO CULTURAL 

DESPORTIVO ANCORENSE PARA APOIO NA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS – RATIFICAÇÃO; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, com base na informação dos serviços, propõe-se a Câmara Municipal 

delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara datado de 

10/08/2022 que aprovou a atribuição de um subsídio ao Centro Cultural Desportivo 

Ancorense no montante de 2.650,00€, para apoio na aquisição de equipamentos. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 17 – CEDÊNCIA DE TERRADO À COMISSÃO DE FESTAS DE 

NOSSA SENHORA DA BONANÇA – ALARGAMENTO DE ÁREA; 

 

Foi aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 3 de agosto de 2022 

a cedência de terrado à Comissão de Festas de Nossa Senhora da Bonança; 

Através do requerimento que deu entrada sob o registo 10793 vem a Comissão de 

Festas solicitar o aumento da área de terrado cedida para a realização da Festa em 

Honra de Nossa Senhora da Bonança, em Vila Praia de Âncora, atendendo à grande 

adesão que se tem verificado no pedido de espaços.  

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o alargamento da área 

de Cedência do Terrado à Comissão de Festas de Nossa Senhora da Bonança na 

Avenida Campo do Castelo, entre o bar Masseira e o Clube de Karaté de Vila Praia 

de Âncora, na faixa de relva junto ao parque de estacionamento. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

“CAFÉ MEDIEVAL” – REQUERENTE: MARIA MANUELA PINTO FERRAZ 

FERNANDES – RATIFICAÇÃO; 

 

A requerente solicitou através de requerimento o alargamento de horário de 

funcionamento do seu estabelecimento no dia 27 de agosto de 2022, no período 

compreendido entre as 03H00M e as 04H00M, por motivos de aniversário do 

estabelecimento; 

Ao abrigo da alínea c), do nº 3, do art.º 6º, do Regulamento Municipal dos Horários 

de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, o estabelecimento 

pertencente ao grupo B, e pode estar aberto até às 03H00M todos os dias de 1 de 

junho a 15 de setembro de acordo com o n.º 2, do art.º 7º, do mesmo regulamento. 
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Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

datado de 23/08/2022 que deferiu o alargamento de horário de funcionamento até às 

04H00M do dia 27/08/2022. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 19 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO “RECICLAR A 

COMPOSTAR”; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos eventos, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar as 

normas participação no projeto “Reciclar a Compostar”, que uma cópia fica anexa 

aos originais desta ata. 

 

O Senhor Presidente explicou que a Câmara Municipal candidatou ao Fundo 

Ambiental um projeto que visa seguir as boas práticas no país e onde a Câmara de 

Caminha quer estar também na vanguarda e tem muito a ver com a recolha de bio 

resíduos que podem ser transformados e aproveitados para outros fins. É também o 

compromisso de cumprir com o objetivo de ter até 2023 estes sistemas de recolha 

de bio resíduos disseminados. Referiu que havia a possibilidade de se avançar com 

o projeto de uma só vez, mas foi decidido avançar com um projeto piloto que passa 

por criar o sistema de recolha de bio resíduos em Caminha e Vila Praia de Âncora 

que acrescenta também a possibilidade de recolha em todos os estabelecimentos 

escolares e utilizadores de hortas urbanas. A candidatura prevê um financiamento 

de 36 mil euros que permitiu adquirir 400 compostores, que através destas normas 

poderão ser entregues a cada pessoa. 
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O Senhor Vereador Nuno Pereira disse que no estudo prévio de recolha seletiva, o 

que é fundamental fazer todos estes projetos e colocá-los em prática. Referiu que as 

freguesias verdes são as únicas que são viáveis neste estudo, todas as outras 

freguesias do concelho não são viáveis do ponto de vista económico. Alertou que o 

Municipio de Caminha no mapa de cobertura de gastos do relatório não respondeu à 

questão, pelo que não se sabe os gastos que o Município de Caminha tinha com os 

bio resíduos. Disse que todo o projeto está bem pensado e estruturado.  

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 20 – APLICAÇÃO EXCECIONAL DE INCENTIVO À 

DINAMIZAÇÃO DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO AO TITULAR DO ESPAÇO DE 

VENDA Nº 109 DA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a aplicação excecional de incentivo à dinamização das feiras do 

município ao titular do espaço de venda nº 109 da Feira Semanal de Caminha. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 21 – APLICAÇÃO EXCECIONAL DE INCENTIVO À 

DINAMIZAÇÃO DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO AO TITULAR DO ESPAÇO DE 

VENDA Nº 33 DA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA; 
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Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a aplicação excecional de incentivo à dinamização das feiras do 

município ao titular do espaço de venda nº 33 da Feira Semanal de Caminha. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 22 – APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DO PLANO DE 

EMERGÊNCIA SOCIAL – CAMINHA SOLIDÁRIA NIPG 9141/22 - RATIFICAÇÃO; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal datado de 19/08/2022 que deferiu a proposta dos 

serviços sobre o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da 

ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 23 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E CRISTELO 

PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “MOCEAN” – RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude do evento “MOcean” na União de 

Freguesias de Moledo e Cristelo, no dia 18 de agosto do corrente ano, propõe-se 

que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente 

da Câmara, datado de 19/08/2022 que aprovou a alteração temporária da postura de 

trânsito da seguinte forma: 
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Parque de Estacionamento, reserva de 5 lugares de estacionamento, conforme 

planta em anexo, das 00:00h do dia 17 de agosto até às 19:00 do dia 22 de agosto; 

Parque de Estacionamento, corte de trânsito, conforme planta em anexo, das 22:00h 

do dia 18 de agosto até às 07:00 do dia 21 de agosto. (Exceto o estacionamento 

contiguo ao paredão, como apoio à praia, onde as autoridades indicadas podem 

circular); 

Parque de Estacionamento, corte de trânsito, conforme planta em anexo, das 19:00h 

do dia 19 de agosto até às 05:00 do dia 21 de agosto. (Exceto o estacionamento 

contiguo ao paredão, como apoio à praia, onde as autoridades indicadas podem 

circular). 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages e Liliana Ribeiro, 0 votos contra e 3 abstenções 

dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 24 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “CONCERTO TIAGO GARRINHAS” – 

RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude do evento “Concerto Tiago 

Garrinhas” na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 21 de agosto do corrente 

ano, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo 

Senhor Presidente da Câmara, datado de 19/08/2022 que aprovou a alteração 

temporária da postura de trânsito da seguinte forma: 

Rua 5 de Outubro, entre o entroncamento da Rua do Sol Posto e a Travessa 31 de 

Janeiro, dia 21 de agosto de 2022, entre as 21h00 e as 24h00. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages e Liliana Ribeiro, 0 votos contra e 3 abstenções 
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dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 25 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “CONCERTO NOBLE” – RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude do evento “Concerto NOBLE” na 

Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 3 de setembro do corrente ano, propõe-

se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor 

Presidente da Câmara, datado de 01/09/2022 que aprovou a alteração temporária 

da postura de trânsito da seguinte forma: 

Rua 5 de Outubro, entre o entroncamento da Rua do Sol Posto e a Travessa 31 de 

Janeiro, dia 03 de setembro de 2022, entre as 21h30 e as 23h59. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages e Liliana Ribeiro, 0 votos contra e 3 abstenções 

dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 26 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA SENHORA DA BONANÇA; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude das Festas de Nossa Senhora da 

Bonança na Freguesia de Vila Praia de Âncora, entre os dias 7 e 11 de setembro do 

corrente ano, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a alteração 

temporária da postura de trânsito da seguinte forma: 

Quarta e quinta feira, dias 07 e 08 de setembro: 

• Corte de trânsito partir das 19H00 do dia 07, na Rua dos Pescadores e Rua 

13 de fevereiro até quinta feira, dia 08 (final da procissão naval); 

Quinta feira, dia 08 de setembro (Procissão naval e Procissão de Velas): 
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• Condicionamento de trânsito, a partir das 14H00, na Avenida Dr. Ramos 

Pereira, Rua Celestino Fernandes, Rua 5 de Outubro e Praça da República; 

• Condicionamento de trânsito, a partir das 20H00 e até final da Procissão 

(23H00 +/-) na Praça da República, Rua 5 de Outubro, Rua 13 de Fevereiro, 

Avenida Dr. Ramos Pereira, Rua Cândido Reis, Rua Lauriano Brito, Rua Celestino 

Fernandes. 

Sábado, 10 de setembro: 

• 11H30 – Condicionamento de trânsito para cortejo da Banda de Música desde 

o Largo da Estação, Rua 5 de Outubro e Praça da República; 

• 11H30 - Condicionamento de trânsito para cortejo da Banda de Música desde 

a Central de camionagem, Rua 31 de janeiro e Praça da República; 

• 12h30 às 00H00 - Corte de trânsito do Hotel Meira até ao Café Paraíso; 

• 14H00 – Corte de trânsito para o Cortejo Etnográfico, desde o Largo da 

Estação, Rua 5 de Outubro, Praça da República, Rua 31 de Janeiro, Avenida Dr. 

Ramos Pereira;  

• 20H00 - 14H00 – Corte de trânsito para o desfile de folclore, na Avenida Dr. 

Ramos Pereira até ao Campo do Castelo. 

Domingo, 11 de setembro: 

• 09H30 - Condicionamento de trânsito para cortejo da Banda de Música desde 

o Largo da Estação, Rua 5 de Outubro e Praça da República; 

• 14H00 - Corte e condicionamento de trânsito para a entrada da Fanfarra, 

desde a Rua Miguel Bombarda (GNR) ate à Praça da República; 

• 14H00 - Corte e condicionamento de trânsito na Praça da República, Rua 5 

de Outubro, Rua 13 de Fevereiro, Avenida Dr. Ramos Pereira, Rua Cândido Reis, 

Rua Laureano Brito, Rua Celestino Fernandes, Rua 5 de Outubro e termina da praça 

da República. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 27 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Rui Lages, Liliana Ribeiro, Liliana Silva, Nuno Pereira e 

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Não houve nenhuma intervenção do público. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 40 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 7 de Setembro de 2022 

ASSINATURAS: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


